
Novas alterações 

federais na 

elegibilidade de não 

cidadãos para o 

SNAP

Envie os documentos atualizados pelos canais 

regulares do DHS, como o Portal do Cliente, o 

aplicativo HealthyRhode Mobile ou por meio da caixa 

de coleta do DHS.

Os bancos de alimentos continuam acessíveis.

Famílias com status migratório misto podem ter 

apenas um membro afetado, e não toda a família.

Atualizar alterações de status

Categorias de Elegibilidade

Recomenda-se que as famílias atualizem seus dados 

caso se enquadrem em uma das categorias listadas. No 

entanto, os clientes não são obrigados a informar 

mudanças em seu status imigratório, a menos que o 

DHS solicite a verificação como parte de uma análise de 

elegibilidade.

Recursos alimentares comunitários
Essas mudanças federais não afetam o acesso a bancos de alimentos, refeitórios comunitários e outros serviços alimentares 

semelhantes:
•Ligue para a United Way pelo número 2-1-1.

•Acesse o Rhode Island Community Food Bank em rifoodbank.org

Acesse staycovered.ri.gov/SNAP-Updates

As regras federais relativas à elegibilidade de não cidadãos ao SNAP (Programa de Assistência Nutricional 

Suplementar) foram alteradas. Todos os estados, incluindo Rhode Island, devem implementar essas 

mudanças. Novos solicitantes e famílias já inscritas podem ser afetados. Para ser elegível, você deve residir 

nos EUA e atender aos requisitos específicos de status legal detalhados abaixo.

Analise os avisos do DHS imediatamente.

Mantenha-se informado

Os clientes atuais e os novos 

solicitantes devem se enquadrar em 

um dos status im legais listados 

abaixo, além de atender às regras do 

programa SNAP, para receber os 

benefícios de assistência alimentar.

O que você pode fazer

Analise cuidadosamente toda a correspondência do DHS 

e responda às solicitações de informações o mais rápido 

possível para evitar a interrupção de seus benefícios.

O que você pode fazer e recursos disponíveis

O que devo saber?

Cidadão ou nacional dos EUA

Residente Permanente Legal 

(LPR) com 5 anos de residência*

Entrante cubano ou haitiano 

(CHE)

Cidadão de países com Acordos 

de Livre Associação (COFA)

Alguns residentes permanentes legais podem se qualificar sem 
período de espera se atenderem a exceções federais 
específicas. Isenções podem ser aplicadas com base em 
deficiência, histórico de trabalho ou outras exceções 
qualificadas.




